
Nota CETAD/COPAN nº 3, de 9 de janeiro de 2023. 

Interessado: Controladoria-Geral da União - CGU. 

Assunto: Avaliação dos impactos dos gastos tributários presentes na política de Biodiesel como 
incentivo ao aumento de consumo de biodiesel enquanto política de transição energética 
– Divergência acerca do quantitativo comercializado. 

E-Processo nº  10265.414139/2022-01 

A presente nota tem por objetivo apresentar manifestação deste Centro de 

Estudos Tributários e Aduaneiros acerca da divergência sobre a comercialização de biodiesel no 

que se refere ao quantitativo existente nos documentos fiscais e o volume disponibilizado pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

2. Inicialmente, cabe informar que a Receita Federal não tem competência sobre o 

controle do volume de combustível produzido ou comercializado pelos agentes habilitados para a 

comercialização deste tipo de produto. Além disso, as estimativas apresentadas nos Demonstrativos 

dos Gastos Tributários têm como base as informações fiscais apresentadas pelos próprios 

contribuintes. 

3. Dito isso, pelo seu próprio regime de tributação e fluxo de cadeia de produção, para 

se estimar o valor do Gasto tributário relacionado ao biodiesel, entre outros fatores, são 

consideradas informações referentes ao Código Fiscal de Operações e Prestação, Código de 

Situação Tributária, contribuintes autorizados para a produção deste biocombustível, bem como as 

alíquotas aplicáveis no caso de redução tributária. Estes, quando aplicados, demonstram o valor 

estimado da redução tributária, bem como o volume escriturado, o que, como explicitado, não 

necessariamente deve estar de acordo com os números apresentados pela ANP. 

São essas as considerações. 
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